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RESOLUÇÃO  Nº 03/05 

 
 

 

Dá o nome de Instituto de Física  
Armando Dias Tavares ao atual 
Instituto de Física. 
 

 
 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, no uso de suas atribuições 

estatutárias, com base no Processo nº 8851/2003, aprovou, em Sessão de 03 de junho de 

2005, e eu promulgo a seguinte RESOLUÇÃO: 

 

Art. 1º - O atual Instituto de Física passa a denominar-se INSTITUTO DE 

FÍSICA ARMANDO DIAS TAVARES. 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 
 

UERJ,   21  de   junho  de 2005. 
 
 

 
NIVAL NUNES DE ALMEIDA 

REITOR 
 
 

 
 
      


